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PARECER Nº 1087/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 077/15. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Sandra Tadeu, que visa 
dispor sobre a proibição de instalação de caixas eletrônicos da rede bancária em terminais de 
ônibus, hipermercados, supermercados, postos de combustíveis e lojas de conveniência, entre 
outros. 

Segundo a propositura, a proibição desta lei não se aplica aos ambientes internos de 
órgãos públicos e aos shopping centers. 

O projeto ainda estabelece que os caixas eletrônicos que integram as agências 
bancárias deverão instalar película ou instrumento que impossibilite a visão do interior dos 
estabelecimentos financeiros e que o uso dos caixas eletrônicos será durante o horário de 
atendimento bancário. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que se 
fundamenta na típica manifestação do poder de polícia administrativa acerca de matéria 
inserida na competência municipal, como será demonstrado. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, poder de polícia é "a atividade da 
Administração Pública, expressa em atos normativos ou concretos, de condicionar, com 
fundamento em sua supremacia geral e na forma da lei, a liberdade e a propriedade dos 
indivíduos, mediante ação ora fiscalizadora, ora preventiva, ora repressiva, impondo 
coercitivamente aos particulares um dever de abstenção ("non facere") a fim de conformar-lhes 
os comportamentos aos interesses sociais consagrados no sistema normativo."(In, Curso de 
Direito Administrativo. 25ª Ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 809.) 

Entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, medidas 
legislativas limitativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da Administração 
nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia administrativa se desdobra em 
uma competência legislativa e uma competência administrativa, como entende, também, 
Marçal Justen Filho, nesses termos: 

"O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência legislativa. 
[...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar essa manifestação da 
atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que a característica fundamental 
consiste na instituição de restrições à autonomia privada na fruição da liberdade e da 
propriedade, caracterizando-se pela imposição de deveres e obrigações de abstenção e de 
ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a estrutura essencial das medidas de poder de polícia e 
atribui à Administração Pública competência para promover a sua concretização". (grifamos) 
(In, Curso de Direito Administrativo. 3ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 469.) 

Estar-se-ia diante de uma ilegalidade se, através da atuação legislativa, ocorresse o 
sacrifício total do direito à instalação de caixas eletrônicos, o que não se verifica no presente 
caso, considerando que há apenas uma restrição em determinados locais, própria da essência 
do poder de polícia. 

Da mesma forma, preleciona Hely Lopes Meirelles: 

"As liberdades admitem limitações e os direitos pedem condicionamento ao bem-estar 
social. Essas restrições ficam a cargo da polícia administrativa. Mas sob a invocação do poder 
de polícia não pode a autoridade anular as liberdades públicas ou aniquilar os direitos 
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fundamentais do indivíduo (...)". (In, Direito Municipal Brasileiro. 16ª Ed. São Paulo: Malheiros, 
2008, p. 483.) 

Desse modo, sob o estrito aspecto jurídico, denota-se que o projeto em tela regula 
aspecto inserido no âmbito da competência legislativa do poder de polícia, uma vez que 
apenas delineia a proibição da instalação dos respectivos caixas eletrônicos, tendo em vista a 
proteção dos munícipes em prol do bem-estar coletivo, e não implica o sacrifício total do 
exercício do direito em questão, apenas delineia esse direito, considerando que prevê locais 
em que será permitida a respectiva utilização. 

Ademais, o art. 160, incisos II, IV, da LOM, garante que o Município discipline as 
atividades econômicas desenvolvidas em seu território, mais especificamente quanto à 
imposição de condições de funcionamento dos estabelecimentos (como ocorre no caso 
concreto) e ao estabelecimento e aplicação de penalidades. 

Portanto, a iniciativa atende a interesse local do Município de São Paulo, encontrando 
amparo nos artigos 30, inciso I, da Constituição Federal, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, expressão definida segundo Dirley da Cunha 
Junior, "como não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, 
que o afete de modo mais direto e imediato". (Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Salvador: Juspodivm, 2008, p.841) 

Em termos formais, a iniciativa para a propositura é regrada no artigo 37, caput, da Lei 
Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto 
para adequar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa: 

 

SUBSTITUTIVO Nº        DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0077/15. 

Proíbe a instalação de caixas eletrônicos da rede bancária em terminais de ônibus, 
hipermercados, supermercados, postos de combustíveis e lojas de conveniência no Município 
de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Fica proibida, no âmbito do Município de São Paulo, a instalação de caixas 
eletrônicos da rede bancária em terminais de ônibus, hipermercados, supermercados, postos 
de combustíveis e lojas de conveniência, entre outros. 

Parágrafo único. A proibição desta Lei não se aplica aos ambientes internos de órgãos 
públicos e shopping centers. 

Art. 2º As fachadas das agências bancárias que possuírem caixas eletrônicos nelas 
instalados deverão ser revestidas de material ou película que impossibilite a visão do seu 
interior. 

Parágrafo único. Os caixas eletrônicos instalados no interior das agências bancárias 
somente poderão ser utilizados durante o horário de atendimento bancário. 

Art. 3º As instituições financeiras terão o prazo de 90 (noventa dias) para se adequar à 
lei. 

Art. 4º A desobediência ou inobservância da Lei implicará às instituições bancárias 
responsáveis pelos caixas eletrônicos as seguintes cominações: 

I - multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

II - no caso de reincidência, interdição do estabelecimento comercial. 
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Art. 5º O Executivo regulamentará a presente lei, no que couber no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26/06/2015. 

Alfredinho - PT 

Conte Lopes - PTB - relator 

Ari Friedenbach - PROS 

Arselino Tatto - PT 

Eduardo Tuma - PSDB 

George Hato - PMDB 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/06/2015, p. 91-92 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

 

  

 
 

RETIFICAÇÃO 

 

PARECER Nº 1087/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 077/15. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Sandra Tadeu, que visa 
dispor sobre a proibição de instalação de caixas eletrônicos da rede bancária em terminais de 
ônibus, hipermercados, supermercados, postos de combustíveis e lojas de conveniência, entre 
outros. 

Segundo a propositura, a proibição desta lei não se aplica aos ambientes internos de 
órgãos públicos e aos shopping centers. 

O projeto ainda estabelece que os caixas eletrônicos que integram as agências 
bancárias deverão instalar película ou instrumento que impossibilite a visão do interior dos 
estabelecimentos financeiros e que o uso dos caixas eletrônicos será durante o horário de 
atendimento bancário. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que se 
fundamenta na típica manifestação do poder de polícia administrativa acerca de matéria 
inserida na competência municipal, como será demonstrado. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, poder de polícia é "a atividade da 
Administração Pública, expressa em atos normativos ou concretos, de condicionar, com 
fundamento em sua supremacia geral e na forma da lei, a liberdade e a propriedade dos 
indivíduos, mediante ação ora fiscalizadora, ora preventiva, ora repressiva, impondo 
coercitivamente aos particulares um dever de abstenção ("non facere") a fim de conformar-lhes 

http://www.camara.sp.gov.br/
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os comportamentos aos interesses sociais consagrados no sistema normativo."(In, Curso de 
Direito Administrativo. 25ª Ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 809.) 

Entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, medidas 
legislativas limitativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da Administração 
nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia administrativa se desdobra em 
uma competência legislativa e uma competência administrativa, como entende, também, 
Marçal Justen Filho, nesses termos: 

"O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência legislativa. 
[...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar essa manifestação da 
atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que a característica fundamental 
consiste na instituição de restrições à autonomia privada na fruição da liberdade e da 
propriedade, caracterizando-se pela imposição de deveres e obrigações de abstenção e de 
ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a estrutura essencial das medidas de poder de polícia e 
atribui à Administração Pública competência para promover a sua concretização". (grifamos) 
(In, Curso de Direito Administrativo. 3ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 469.) 

Estar-se-ia diante de uma ilegalidade se, através da atuação legislativa, ocorresse o 
sacrifício total do direito à instalação de caixas eletrônicos, o que não se verifica no presente 
caso, considerando que há apenas uma restrição em determinados locais, própria da essência 
do poder de polícia. 

Da mesma forma, preleciona Hely Lopes Meirelles: 

"As liberdades admitem limitações e os direitos pedem condicionamento ao bem-estar 
social. Essas restrições ficam a cargo da polícia administrativa. Mas sob a invocação do poder 
de polícia não pode a autoridade anular as liberdades públicas ou aniquilar os direitos 
fundamentais do indivíduo (...)". (In, Direito Municipal Brasileiro. 16ª Ed. São Paulo: Malheiros, 
2008, p. 483.) 

Desse modo, sob o estrito aspecto jurídico, denota-se que o projeto em tela regula 
aspecto inserido no âmbito da competência legislativa do poder de polícia, uma vez que 
apenas delineia a proibição da instalação dos respectivos caixas eletrônicos, tendo em vista a 
proteção dos munícipes em prol do bem-estar coletivo, e não implica o sacrifício total do 
exercício do direito em questão, apenas delineia esse direito, considerando que prevê locais 
em que será permitida a respectiva utilização. 

Ademais, o art. 160, incisos II, IV, da LOM, garante que o Município discipline as 
atividades econômicas desenvolvidas em seu território, mais especificamente quanto à 
imposição de condições de funcionamento dos estabelecimentos (como ocorre no caso 
concreto) e ao estabelecimento e aplicação de penalidades. 

Portanto, a iniciativa atende a interesse local do Município de São Paulo, encontrando 
amparo nos artigos 30, inciso I, da Constituição Federal, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, expressão definida segundo Dirley da Cunha 
Junior, "como não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, 
que o afete de modo mais direto e imediato". (Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Salvador: Juspodivm, 2008, p.841) 

Em termos formais, a iniciativa para a propositura é regrada no artigo 37, caput, da Lei 
Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto 
para adequar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa: 

 

SUBSTITUTIVO Nº        DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0077/15. 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0077/2015 
Secretaria de Documentação Página 5 de 5 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Proíbe a instalação de caixas eletrônicos da rede bancária em terminais de ônibus, 
hipermercados, supermercados, postos de combustíveis e lojas de conveniência no Município 
de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Fica proibida, no âmbito do Município de São Paulo, a instalação de caixas 
eletrônicos da rede bancária em terminais de ônibus, hipermercados, supermercados, postos 
de combustíveis e lojas de conveniência, entre outros. 

Parágrafo único. A proibição desta Lei não se aplica aos ambientes internos de órgãos 
públicos e shopping centers. 

Art. 2º As fachadas das agências bancárias que possuírem caixas eletrônicos nelas 
instalados deverão ser revestidas de material ou película que impossibilite a visão do seu 
interior. 

Parágrafo único. Os caixas eletrônicos instalados no interior das agências bancárias 
somente poderão ser utilizados durante o horário de atendimento bancário. 

Art. 3º As instituições financeiras terão o prazo de 90 (noventa dias) para se adequar à 
lei. 

Art. 4º A desobediência ou inobservância da Lei implicará às instituições bancárias 
responsáveis pelos caixas eletrônicos as seguintes cominações: 

I - multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

II - no caso de reincidência, interdição do estabelecimento comercial. 

Art. 5º O Executivo regulamentará a presente lei, no que couber no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24/06/2015. 

Alfredinho - PT 

Conte Lopes - PTB - relator 

Ari Friedenbach - PROS 

Arselino Tatto - PT 

Eduardo Tuma - PSDB 

George Hato - PMDB 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/06/2015, p. 91-92 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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